
LEI MUNICIPAL   Nº   2917, DE 25/04/2002 
PROJETO DE LEI Nº   3089 
 
" ALTERA DISPOSITIVOS DE LEI MUNICIPAL 
REFERENTE AO FUNCIONALISMO". 
 
O Povo de São Sebastião do Paraíso, através de seus representantes 

legais, aprovou, e eu, MARILDA PETRUS MELLES, Prefeita Municipal em exercicío, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
ARTº 1º - O art. 2º da Lei Municipal nº 2.086/92 passa a ter a seguinte 

redação: “Para os efeitos desta Lei, servidores são funcionários legalmente investidos em 
cargos, públicos, de provimento efetivo”. 

 
ARTº 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em 

vigor na data de sua publicação. 
São Sebastião do Paraíso, 25 de Abril de 2002. 
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